Oficion® 399  (SF)
Brasilia, em 5 de M’Uﬂ de o200 .

A Sua Exceléncia o Senhor

Onyx Dornelles Lorenzoni

Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica

Assunto: Remessa de matéria a sanc#o.
Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem n° g 5 , de A (SF), do
Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal, submetendo & sangdo presidencial
autografos do Projeto de Lei n° 741, de 2021 que “Define o programa de cooperagdo
Sinal Vermelho contra a Violéncia Doméstica como uma das medidas de enfrentamento
da violéncia doméstica e familiar contra a mulher previstas na Lei n® 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Cédigo Penal), em todo o territério nacional; e altera o Decreto-Lei n° 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Cddigo Penal), para modificar a modalidade da pena da lesdo
corporal simples cometida contra a mulher por razées da condigdo do sexo feminino e
para criar o tipo penal de violéncia psicol(’)gi/c a mulher”.

Atenciosamente,

acg/pl-21-741sangdo



